
I::.RQjj:t0 DE LEI No. 0i17-E-97 

Assunto 	AUTORIZA O EXECUTIVO MuNIC]:PAL. A UTIL1 
ZAR EXCESSO DE ARRECAEIACAO EM RuBR:[CA 1O OR\CA 
1E:N7c; 10  SE:CRETARIA MUNICIPAI... riA SAUDE E ri 
OUTRAS PVIDt(!AS 

'ft&fl ic: :Lpa 1 	d em 	Co. 	1 ti e,  i. ro 	L.afai Em t e 

1t.nic:ip.1 	 :• 	•Lse :EkV 

A......c:adaço 	oa 	rut:v 	i72i. .01. 07 
Outras TransfErncias da União" , do 	rçamnto 

ü. 	Se'::...e.ari. 	111X  icipa: ca Sad.ce ce 	Ccmseihe:.ro 
4. 1,6 4 / 96, at 	a 	:LrnportÈ2. ii c:1a 	ce 

R 	6Ø'? .000 	ø (::.E:LSCeflt0S m:.i. rea:.$) , na 	rubr:ica 
"Despesas 1.375.428.3132'. 

RGF . úNICO- A 	sup 1 ementaço nest a rubr ira é para cobr ir 
cespesas C0ifl rOl  i,a dE CrECIit 0 s k:anCtriC)s bui/S.LA 

ART. 2o. 	Revcgcas as disposiçes em contr.rio, esta Lei 
entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

FAL4CIO DO u:c3ISLATIV3 MUNICIPAL DE CONSE;_HE1RO 
L.AFAIETE, AOS 19 DIAS DO si ás S DE DEZEMBRO DE 
L997 

VEREADOR  AwriEtY 	::: A:IA 
p -esideiite da  Criaïa 

FADOR tE% L.E L.JC 1AÍNo BARRO. 
L ci rt  'i c d 

/ (3CT/ 

1fr1,' 1 .1A. FL.l &,J i-[ 



CONSELHEIRO 

LAFAIETE 
AMUGO 
GOVER NO 	RTICIJIVO 

'4 

4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Projeto de Lei n° 117-E-97 

1 SA  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A UTILIZAR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM RUBRICA DO 
ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE DECRETA: 

Art. 10.  - 	Fica o Executivo Municipal autorizado a 

utilizar Excesso de Arrecadação da rubrica "1721.01.07 - Outras 

Transferências da União", do Orçamento da Secretaria Municipal da 

Saúde de Conselheiro Lafaiete - lei 4.163196, até a importância de 

R$600.000,00 (seiscentos mil reais), na rubrica "Despesas 1375.428.3132". 

Parágrafo Único - a suplementação nesta rubrica é para 

sas com Folha de Créditos Bancários SIWSIA. 

0111  - 	Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, esta 

lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal, aos 16 és de dezembro de 1997. 

Vice 	F a P. va 
Prefe o M i. icipal 

1 
Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lataiete - MG - Fone: (031) 7212500 - Fax: 721 2511 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores. 

A Lei 4.163/96, em seu artigo  5°  autoriza a suplementação 
através de decreto nas dotações que se fizerem necessárias, até o limite de 
40%. 

Toda a suplementação permitida encontra-se esgotada e, na 
rubrica Receita - 1721.01-7 houve excesso de arrecadação, conforme 
declaração da Chefe Seção de Convênios e Contabilidade da Saúde. 

Por sua vez, na rubrica 1375.428.3  132, destinada a suportar 
gastos com despesas via Créditos Bancários em favor SIHISIA (Serviço de 
Internação Hospitalar e Serviços Ambulatoriais), há um déficit de 
R$600.000,00 (seiscentos mil reais). 

O excesso de arrecadação não pode ser devolvido, mesmo 
porque a pobreza do nosso município não permite, e sem autorização 
legislativa não pode o Executivo se valer da suplementação entre ditas 
rubricas. 

Por oportuno, e conforme declaração, o expediente da 
Secretaria da Saúde só chegou à procuradoria na data de 15/12/97 e no 
encerrar do expediente. 

Por estas razões, urgência, propomos o incluso Projeto de 
Lei, que aguardamos, seja aprovado pela Câmara Municipal. 

Conselheiro Lafaiet, 6 de n embro de 1997. 

José ' ônio  e e  s Reis Chagas / 
Pre ura.  e  Municipal 
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Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP 36.400-000- 'onselheiro Latalete - MG -  Fone: (031) 721 2500- Fax: 721 2511 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que, o Serviço de 
Contabilidade da Saúde, constatou que na rubrica da Receita 1 721 .01 .07 - 
Outras Transferencias da Unido, com previsão de R$ 1.980.000,00, houve 
um Excesso de Arrecadação no valor de R$ 3.212.006,78. 

Assim, na rubrica de Despesas 1375.428.3132 é 
preciso de uma suplementação de R$ 600.000,00 ( seiscentos mil reais), 
para cobrir despesas com Folha de Créditos Bancários SIH/SIA. 

Conselheiro Lat1iete, 15 de dezembro de 1997 

- - - 

Sandra Maria Ribeiro Freitas 
Chefe Seção de Convénios 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

LEI N° 4.36/9 2 	7 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A UTILIZAR 
7ÇT' Clfs 	T' À  TT' 	A T A i 	 Z  TT 	T' 	À EALrSu DE Rtu ji-j-O EM KdbKiC. DO 

flPCAMEKTT(' DA  QPC  TAIPLA 1IHJKTTnTPM flA Y 	1 LI 	.11 \J L#1 	LIS 14../SLLJ À £ 	L À 	LVI. A. S'._tJ 1 tU 	151 1. 

SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
1 	 T wiunicipai, sanciono a seguinte hei: 

Art. 1 U•  Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar Excesso de 
Arrecadação da rubrica "1721.01.07 — Outras 
Transferências da União", do Orçamento da Secretaria 
Municipal da Saúde de Conselheiro Lafàiete — Lei 4.163/96, 
até a importância de R 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Art. 2°. A supiernentação nesta rubrica é para cobrir despesas com 
Folha de Crf Bancários SIHISIA. 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a 
cumpram e a fàçarn cumprir,tão inteiramente como nela se 
contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL E CONSELHEIRO 

	

LAFAIETE, AOS 19 DIAS DO 	DE DEZEMBRO DE 
1997. 
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